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    Para Nuria,


    Achado, estrela, ventura. “Time after time”.

  


  
    Nota do autor


    Sou filósofo do direito por formação. Desde os anos de graduação, meu foco esteve nas perguntas que orientam essa modalidade de reflexão filosófica, como o que caracteriza o direito e o que é a justiça. É próprio de quem tem espírito filosófico se interessar por compreender o mundo em que vivemos. Quando olhamos para ele hoje, o que vemos? Algo que certamente se destaca é o papel da tecnologia, que ganha cada vez mais relevância na vida de todos nós.


    Dentre as tecnologias que ganharam destaque nos últimos anos a inteligência artificial (IA) tem, para mim, uma relevância ímpar. Ela é uma tecnologia especial, pois suas aplicações podem alcançar as mais variadas atividades humanas, como a economia, a política, o direito, o trabalho, o lazer, a saúde, a educação, o entretenimento, a ciência etc. As pesquisas apontam que o uso da IA pode tornar o trabalho humano mais produtivo, mas ao mesmo tempo desperta temores de que as pessoas fiquem sem emprego. A corrida pelo desenvolvimento da IA tem implicações geopolíticas, na medida em que uma tecnologia tão poderosa dá ao país que a domina uma clara vantagem em relação aos outros. No fim das contas, a IA promete redefinir as mais diferentes relações humanas, assim como nossa compreensão do trabalho e do conhecimento.


    Por tudo isso, creio que hoje é impossível compreender o mundo sem compreender o papel que a inteligência artificial desempenha nele. Com isso em mente, há alguns anos direcionei minhas pesquisas para esse tema. Minhas reflexões sobre IA começaram em trabalhos apresentados em Congressos e artigos científicos publicados, também passaram a ser feitas quinzenalmente no grupo de pesquisa que coordeno, o Ethics4AI.


    Há cerca de dois anos, comecei a publicar artigos sobre ética, direito e inteligência artificial na internet: na plataforma Medium, no LinkedIn e atualmente, na Newsletter semanal que publico na Substack1. No momento em que escrevo, são mais de 65 artigos publicados.


    Neste livro, o leitor encontrará reunidos os meus melhores artigos, divididos em cinco capítulos. O primeiro traz textos jurídicos, abordando temas como discriminação algorítmica e direitos autorais e IA. O segundo é voltado para a filosofia da tecnologia, examinando coisas como o suposto risco de extinção humana pela IA e os desafios que essa tecnologia traz para o problema do sentido da vida. O terceiro capítulo discute as questões que a IA traz para o debate sobre a cognição humana e seus efeitos sobre nossos sentimentos, tratando, por exemplo, do problema da consciência e sua ligação com a inteligência artificial e de como a tecnologia deve ser construída para respeitar as emoções humanas. O quarto capítulo trata do importante tema da ética, governança e regulação da inteligência artificial, apresentando artigos sobre o valor da governança de IA e sobre o AI Act, recentemente aprovado pelo Parlamento europeu. Por fim, o quinto capítulo traz textos sobre o impacto político da IA que abordam a disputa entre Estados Unidos e China e a Algocracia, isto é, a vida humana sendo cada vez mais governada por algoritmos.


    Os artigos deste livro não são simples transcrições dos textos da Substack. Eles foram cuidadosamente adaptados para o formato impresso e o texto foi aperfeiçoado quando necessário. Mas optei por manter aqui o estilo que adoto na minha Newsletter: artigos de leitura rápida, variando entre 5 e 10 minutos, que podem ser lidos de maneira independente e na ordem que o leitor preferir. Pensando em facilitar a leitura, tornando-a mais direta, optei por manter os trechos em negrito da forma como foram publicados anteriormente, a fim de que as ideias mais importantes no texto possam ser rapidamente identificadas. Além disso, todas as referências citadas nos artigos foram cuidadosamente revisadas e estão organizadas em notas colocadas ao final do livro. Optei por fazer assim visando a fluidez da leitura. Quem se interessar por alguma referência que cito no texto, basta consultar a seção de notas.


    Por fim, quero agradecer a todos aqueles que têm feito parte dessa minha trajetória de reflexão sobre ética, direito e IA: no trabalho, na atividade acadêmica e de pesquisa e sobretudo as pessoas que têm me honrado com a leitura, os comentários e a divulgação dos meus artigos. Os escritos deste livro são o resultado dessa minha análise constante sobre a IA e como ela se relaciona com as questões éticas e jurídicas e isso sempre fica melhor quando outras mentes se juntam ao esforço.


    Por isso, meu propósito é que este livro contribua com todos aqueles que se interessam por pensar e construir uma IA que resulte no maior benefício possível para todos nós. Boa leitura!


    


    
      
        	1 Trata-se da Newsletter Ética, Direito e Inteligência Artificial, que pode ser lida aqui: https://andregualtieri.substack.com/


      

    
  


  
    PREFÁCIO


    Anualmente, a multinacional de bens de consumo Unilever recruta mais de 30 mil colaboradores e processa cerca de 1,8 milhão de solicitações de emprego, distribuídos em 190 países. Visando otimizar o processo, a Unilever contratou a Pymetrics, especialista em recrutamento a partir de insights comportamentais baseados em inteligência artificial. A solução apresentada pela Pymetrics contém a triagem automatizada dos currículos comparando com os perfis de bons colaboradores e, na sequência, a entrevista automatizada do candidato por vídeo (processamento de linguagem natural, análise de entonação de voz e linguagem corporal). Adotada inicialmente na Unilever North America, o processo se expandiu para 68 países, em 15 idiomas, envolvendo um total de 250 mil candidatos. Aparentemente, a Unilever considerou os resultados exitosos, assinalando a diversidade de perfis dos novos contratados - recorde de contratados não-brancos, paridade de gênero e universidades representadas (de 840 para 2.600 universidades) -, e a eficiência de custos (redução do tempo médio de contratação de quatro meses para quatro semanas).


    Em julho de 2023, entrou em vigência uma lei na cidade de Nova York, aprovada em 2021, determinando regras específicas para a contratação e promoção utilizando inteligência artificial. A lei obriga às empresas a notificar os candidatos sobre o uso de IA, e a auditar anualmente seus sistemas por auditores independentes. Em meados de 2023, ao menos quatro estados - Califórnia, Nova Jersey, Nova York e Vermont, além do Distrito de Columbia - estavam elaborando leis similares. Uma das críticas recorrente é que a lei define o “sistema automatizado de decisão de emprego” como uma tecnologia usada “para auxiliar substancialmente ou substituir a tomada de decisão discricionária”, o que está sendo interpretado que a lei somente se aplica a situações em que o sistema de IA é o único ou o principal fator de uma decisão de contratação, ou seja, a interpretação oferece uma brecha para o não cumprimento da lei.


    Os dois casos relatados ilustram a complexidade de lidar com a implementação da inteligência artificial, em ambos sobressai o relativo desconhecimento de gestores e legisladores sobre a natureza e os fundamentos da tecnologia, inclusive o trade-off inerente aos sistemas de IA entre assertividade e transparência versus acurácia. No primeiro caso, os indicadores de sucesso são obtidos pela comparação com os processos tradicionais, desconhece-se, por exemplo, os prováveis vieses discriminatórios, a potencial inexatidão da seleção (estão sendo selecionados mesmo os melhores candidatos?), as limitações da IA para analisar entonação de voz e linguagem corporal. No caso da cidade de NY, a principal preocupação é com a “transparência”, ou seja, garantir que o candidato esteja ciente de estar participando de um processo de seleção automatizado (na prática, a questão da “transparência” é bem mais complexa).


    A observação de práticas de mercado indica que a adoção de sistemas de IA pelas organizações, em geral, visa otimizar os processos internos e/ou incrementar a estratégia de UX (user experience); a IA generativa promoveu novos casos de uso e acelerou ou redimensionou os existentes. São raras, contudo, as estruturas de gestão de risco e o envolvimento de C-Levels, embora esteja emergindo uma consciência da IA como estratégia para o futuro dos negócios. Quando existem avaliações de riscos, elas giram em torno da privacidade, da discriminação e da “transparência”, pouca atenção é dada aos riscos operacionais pelo uso de modelos probabilísticos com inúmeras limitações. Os potenciais danos aumentam a medida em que os modelos de IA generativa estão sendo treinados com dados sintéticos, ou seja, dados gerados pelos próprios modelos de IA em uma espécie de “loop autófago” comprometendo a precisão e a diversidade (condição denominada de Model Autophagy Disorder - MAD). Estudo da AWS-Amazon estima que 57% de todo o conteúdo atual na internet foi escrito ou traduzido para outros idiomas por sistemas de IA, sugerindo que a prevalência de traduções automatizadas e não revisadas por humanos pode impactar negativamente o treinamento de modelos avançados de linguagem (ChatGPT, Bard, Llama).


    Identificar e equacionar os riscos nos modelos de IA não é trivial, particularmente porque o modus operandi das organizações é adotar soluções de IA ofertadas no mercado, ou utilizar em suas soluções de IA componentes de API (application programming interface) ou de código aberto, em ambos os casos assumindo que os riscos foram devidamente endereçados, ou seja, validados pelos provedores ou pela comunidade de código aberto; vale observar que quanto mais complexa a solução, maior a rede de atores da cadeia de suprimentos, maiores os potenciais riscos. Os provedores de IA reconhecem, inclusive, a praticamente inexistência de questionamentos sobre os riscos, o foco está na eficiência de entrega (resolver o problema ou desafio).


    Embora seja crescente a sensibilidade das corporações e seus dirigentes sobre a sustentabilidade do negócio depender de aliar aos resultados financeiros a responsabilidade social e a preservação do planeta, existe uma baliza: sempre que houver um conflito entre o interesse do negócio e o interesse da sociedade, o primeiro prevalece dado que a missão da empresa é entregar valor aos seus acionistas. Neste sentido, cabe ao Estado elaborar políticas públicas e arcabouços regulatórios para enfrentar desafios tais como a concentração de poder de mercado, o controle da indústria bélica, a perda da heterogeneidade humana e preservação das culturas locais, a disseminação da desinformação, e o aumento da desigualdade. Mundo afora os governos estão empenhados em mitigar os danos da IA sem inibir a inovação, o desafio é identificar o ponto de equilíbrio: uma legislação muito rígida pode desestimular o desenvolvimento tecnológico, mas uma normatização muito flexível pode ser pouco eficaz. Um caminho é adaptar as legislações existentes - LGPD, Código de Defesa do Consumidor (CDC), Código Civil, Lei do Cadastro Positivo, Constituição Federal além das regulações setoriais - às especificidades da inteligência artificial, e deixar o protagonismo de avaliar, regular e fiscalizar os riscos aos órgãos setoriais.


    Concretizar o conceito de Responsible AI - desenvolvimento e uso da IA com foco nos interesses da sociedade -, contudo, transcende iniciativas regulatórias, é preciso mudar a dinâmica atual do ecossistema de inteligência artificial, onde o protagonismo é das gigantes de tecnologia, cabendo ao governo e a academia o papel de figurantes. No ocidente, as cinco big techs americanas - Google/Alphabet, Apple, Amazon, Microsoft, Facebook/Meta - dominam a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação da inteligência artificial (é fato, contudo, que a IA não teria atingido o atual estágio de desenvolvimento sem elas). O desenvolvimento pleno da IA depende de uma cadeia de valor formada, entre outros, de computação robusta, de acesso de qualidade à internet, de profissionais especialistas, de bancos de dados do idioma local, de capacitação dos cidadãos nas inéditas interfaces homem - máquina, e ecossistemas favoráveis às startups. Concerne ao governo fornecer a) infraestruturas sociais (programas de formação e educação, capacitação de força de trabalho, compartilhamento de informações), b) infraestruturas de financiamento, e c) infraestruturas técnicas (capacidade computacional, base de dados significativa em português, acesso de qualidade à internet).


    Como a tecnologia de propósito geral do século XXI (muda a lógica de funcionamento da economia e da sociedade), a IA tem despertado o interesse de eminentes economistas. Erik Brynjolfsson e Gabriel Unger, em artigo publicado pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) (The Macroeconomics of Artificial Intelligence, 23 de dezembro de 2023), alertam que a inteligência artificial não tem um futuro pré-determinado, “as decisões coletivas que tomarmos hoje determinarão como a IA afetará o crescimento da produtividade, a desigualdade de rendimentos e a concentração industrial”. Mariana Mazzucato, em artigo em coautoria (Governing artificial intelligence in the public interest, 28 de julho de 2022), considera imprescindível integrar a IA em ações orientadas para uma economia digital sustentável, equitativa e verde. Para proteger a sociedade contra os danos da IA, os autores ponderam que os potenciais riscos dependem do contexto de aplicação e que cabe ao governo um papel estratégico na definição da forma como a IA é utilizada e no fortalecimento das instituições, provendo-as de instrumentos para identificar e monitorar os potenciais riscos em larga escala. No entanto, para liderar nessa direção, as instituições governamentais precisam: a) se capacitar para compreender os impactos dos sistemas de IA de forma mais sistemática, b) ter acesso aos dados, e c) ter infraestruturas adequadas para pesquisas de ponta em IA.


    Daron Acemoglu, em depoimento escrito ao Senado americano, em 8 de novembro de 2023, reconhece que a inteligência artificial promete amplificar as transformações econômicas, sociais e políticas, mas pondera que “embora esta tecnologia tenha um enorme potencial para expandir as nossas capacidades de produção, comunicação e informação, também representam grandes riscos para a prosperidade econômica, a coesão social, a democracia e a segurança nacional — tal como fizeram muitas outras tecnologias transformadoras no passado”. O economista sintetiza os riscos em três eixos sociais: a) mudanças econômicas, particularmente o aumento da desigualdade, podem gerar tensões sociais e políticas; b) mudança do controle da informação e como essa informação pode ser usada e manipulada, com efeito direto no comportamento político e na democracia; e c) mudanças sociais, afetando aspirações e normas com efeito potencialmente de longo prazo. Acemoglu advoga a favor de programas de educação e formação bem concebidos para os empregos do futuro, cabendo aos governos investirem em infraestruturas adequadas que promovam o futuro da AI for Good.


    Impulsionado pelo hype provocado pelo ChatGPT, o ano de 2023 foi pródigo em novos lançamentos de livros sobre IA, agregados às mais diversas categorias - psicologia, comunicação, saúde, direito, educação, comportamento, mídias sociais, até autoajuda. Alguns autores, inclusive, anunciaram tê-los escrito em “parceria” com o ChatGPT. O relatório anual do Índice de Inteligência Artificial da Universidade de Stanford mostra que o número de livros sobre IA duplicou na última década, aumentando de 162.444 em 2010 para 334.497 em 2021; os artigos acadêmicos seguem ritmo semelhante, atualmente são publicados cerca de 100 novos artigos por dia. Diante da volumosa oferta, não é fácil ao não especialista selecionar os livros que agregam conhecimento dos que apenas confundem. O André Gualtieri não é um new AI expert, seus textos estão no primeiro grupo, leio-os com atenção e sempre valem a leitura.


    Dora Kaufman
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    CAPÍTULO 1: a Inteligência Artificial e o Direito


    Os clones digitais e a universalização da mentira


    Um artigo muito interessante e engenhoso de Ethan Mollick, na Newsletter One Useful Thing,1 mostra como é fácil para qualquer pessoa hoje em dia criar um clone digital de si mesmo usando recursos de IA generativa.


    Mollick, um professor da Wharton School da Universidade da Pensilvânia, descreve com muita precisão o que ele teve que fazer para criar seu clone, apresentando em seguida o resultado num vídeo postado no YouTube2.


    Neste artigo, primeiro vou resumir cada um dos passos necessários para se ter um clone, de acordo com o artigo do Professor da Wharton. Mas é depois disso que vem o ponto mais importante sobre o qual quero me debruçar: quais são as implicações éticas e sociais de criar um clone digital?


    Como Molick mostrou, a tecnologia que permite fazer isso já existe e é de fácil acesso. Com o tempo, os modelos de IA vão ficar cada vez melhores, o que fará com que as imperfeições que hoje percebemos no vídeo acima deixem de existir. Dessa forma, saber diferenciar entre um ser humano real e um clone digital ficará muito mais difícil, ou mesmo impossível, para as pessoas.


    Ao final de seu texto, Mollick diz que não tem nenhum insight profundo sobre o que tudo isso significa. Nesse ponto, acho que algumas reflexões filosóficas podem ajudar. É o que vou oferecer aqui.


    A receita para criar um clone digital


    Mas primeiro vamos apresentar a receita de criação de um clone digital. Anote aí caso você queira reproduzir isso em casa.


    Primeiro o script. Ele foi criado com o ChatGPT, o app que, até o aparecimento do Threads, teve o crescimento mais rápido da história. 3 O prompt foi o seguinte: “o que o professor Ethan Mollick diria sobre startups? Escreva um roteiro em primeira pessoa. Inclua uma breve introdução sobre ele”.4


    Pronto, bastou esse comando e o ChatGPT gerou o texto falado no vídeo. O professor observa que “a resposta foi surpreendentemente boa. Não houve alucinações, acertou meu cargo e meu campo de estudo, e as coisas que o Ethan Mollick Fake falou, embora não sejam profundas, não estavam erradas”.5


    Em segundo lugar, você precisa de uma voz digital. No experimento foi usado o serviço da ElevenLabs, que custou apenas US$ 5. Mollick só precisou falar para o software por dois minutos. Alguns segundos depois, foi gerado um clone da sua voz. A partir disso, ele tinha uma voz virtual que pode dizer qualquer coisa que ele digite.


    Em terceiro lugar, o vídeo. Mollick usou o D-ID, que custa US$ 5,99 por mês. Ele precisou fazer o upload de apenas uma foto e do áudio gerado com o ElevenLabs. Dois minutos depois, ele recebeu o vídeo que colocou no YouTube.


    O teste da universalização


    As tecnologias, de modo geral, têm um lado positivo e um lado negativo. Mollick aponta alguns desses aspectos: existem bons casos de uso para isso como avatares realistas executados por IA servindo como agentes de suporte ao cliente, tutores pessoais e muitos outros.


    Por outro lado, com a popularização dessas ferramentas, diz o Professor, “você provavelmente não deve confiar em nenhuma gravação de vídeo ou áudio novamente”.6 É em relação a este ponto que quero fazer algumas reflexões.


    Na ética kantiana temos o célebre imperativo categórico, que é a condição para que a vontade humana acabe resultando numa ação conforme a moral. Na Fundamentação da Metafísica dos Costumes, Kant formula esse imperativo da seguinte maneira:


    age apenas segundo uma máxima tal que possas ao mesmo tempo querer que ela se torne lei universal.7


    Kant exemplifica isso com a análise de um cenário no qual uma pessoa se encontra numa situação em que tem a necessidade de contrair um empréstimo que não tem a intenção de pagar, mas se não prometer pagá-lo sabe que não emprestarão o dinheiro.


    Se essa pessoa optar pela falsa promessa, a premissa que embasa a sua ação seria: quando julgo estar em apuros de dinheiro, vou pedi-lo emprestado e prometo pagá-lo, embora saiba que tal nunca sucederá.


    Uma ação como esta, embora possa estar de acordo com o próprio bem-estar de alguém, nunca será ética. Isso porque ao se perguntar o que aconteceria se sua premissa se transformasse em lei universal, essa pessoa veria que ela nunca poderia valer universalmente, uma vez que se aplicada por todos, ela se contradiria:


    Pois a universalidade de uma lei que permitisse a cada homem que se julgasse em apuros prometer o que lhe viesse à ideia com a intenção de o não cumprir, tornaria impossível a própria promessa e a finalidade que com ela se pudesse ter em vista; ninguém acreditaria em qualquer coisa que lhe prometessem e rir-se-ia apenas de tais declarações como de vãos enganos.8


    Aqui encontramos um ponto crucial: para descobrirmos se uma ação é moral ou não, esta ação precisa passar por um teste que consiste justamente em imaginarmos o que aconteceria se essa prática fosse universalizada. Uma ação que, quando universalizada, resulta em contradição, em autoanulação não passa no teste e não pode ser considerada de acordo com a ética.


    E se todos fizessem seus clones digitais?


    Vamos voltar agora ao experimento realizado por Mollick. Vamos imaginar como seria se essa prática de criar clones digitais fosse universalizada. Vamos considerar que, dentro de pouco tempo, essas ferramentas tecnológicas já estarão tão aperfeiçoadas e não mais perceberemos as falhas que vemos no vídeo do experimento. O que aconteceria se as pessoas em geral adotassem essa prática?


    Provavelmente uma situação de autoanulação como a que Kant descreveu em relação à falsa promessa de pagar um empréstimo: ninguém acreditaria mais em ninguém. A preservação de certo nível de confiança mútua, condição para a vida em qualquer sociedade e para um funcionamento saudável do regime democrático estaria acabada.


    Para John Rawls, uma sociedade democrática justa e bem ordenada é obtida quando se chega a um consenso sobreposto, ou seja, quando a maioria dos cidadãos concorda com uma concepção política que determina o conteúdo de seus julgamentos. Assim, uma sociedade será bem ordenada quando os cidadãos conseguem encontrar um ponto em comum.9


    Ora, para isso ocorrer precisa existir um mínimo de confiança. Como proporcionar isso num ambiente em que você já não sabe mais se o vídeo que assiste ou se o áudio que houve é real ou é fake?


    Nessa sociedade democrática bem ordenada de Rawls, as crenças das pessoas são baseadas no senso comum e em fatos científicos não controversos. Isso é colocado em xeque quando se tem a possibilidade de criar um clone digital de alguém que pode falar qualquer coisa sem que as pessoas saibam se se trata de uma pessoa real ou não.


    Imagine a proliferação de fakes de políticos ou pessoas famosas dando opiniões que não são realmente delas, mas de pessoas que permanecem anônimas. No início da guerra na Ucrânia, um deepfake do Presidente Zelensky pedindo que suas tropas se rendessem aos russos se espalhou pelas redes sociais.


    Estamos, portanto, diante de uma tecnologia que tem o potencial de criar um sério problema ao que conhecemos como o modelo ocidental de sociedade baseada na liberdade e na democracia.


    Algumas medidas já têm sido propostas para lidar com isso. Uma delas, já em vigor na legislação chinesa10 e prevista em vários projetos de lei que visam regular a IA, é tornar obrigatória a colocação de uma marca, um sinal que indique que determinado texto, vídeo ou áudio foi criado por IA generativa. Isso funcionaria como uma maneira de reduzir a chance de que o público seja atingido por desinformação.

  


  
    Reflexões sobre discriminação algorítmica e vieses humanos


    A ética de inteligência artificial é marcada por algumas preocupações fundamentais, como a privacidade, a explicabilidade e o viés discriminatório, em inglês bias.


    Este artigo se propõe a analisar alguns aspectos sobre o bias. Em síntese, como explica Cass Sunstein, estamos diante da discussão sobre algoritmos que discriminam com base em critérios que não são legítimos, como raça ou sexo.11


    O texto de Sunstein é do — para os padrões da nossa época — longínquo ano de 2018. Logo no início ele escreve que a preocupação com a discriminação algorítmica parece estar crescendo. E ele estava certo. A preocupação cresceu tanto que hoje a primeira coisa que muita gente diz sobre algoritmos é que eles podem discriminar.


    Como um primeiro ponto de reflexão, vamos fazer uma análise etimológica. A palavra discriminar vem do latim discriminare (separar, distinguir, diferençar, variar). As três primeiras entradas desse verbo no dicionário Houaiss12 refletem esse sentido mais restrito presente na etimologia da palavra:


    1. perceber diferenças, distinguir, discernir;


    2. colocar à parte por algum critério, especificar, classificar, listar;


    3. não se misturar; formar grupo à parte por alguma característica étnica, cultural, religiosa etc.


    É apenas na última entrada, a de número 4, que o verbo discriminar é descrito como tratar mal ou de modo injusto, desigual, um indivíduo ou grupo de indivíduos, em razão de alguma característica pessoal, cor da pele, classe social, convicções etc.


    Em qual desses sentidos o algoritmo discrimina? A resposta não é tão simples, pois o que um algoritmo faz é justamente perceber diferenças, distinguir, discernir entre as pessoas; o algoritmo coloca à parte por algum critério, especifica, classifica, lista (e tudo isso de maneira mais rápida e mais precisa do que os seres humanos).


    Um algoritmo de machine learning é usado justamente com esse propósito. Ele é muito eficiente em identificar numa quantidade enorme de dados certas características importantes para tomar decisões sobre as pessoas. Há uma infinidade de aplicações deste tipo: algoritmos que definem a capacidade de alguém obter um empréstimo bancário; quanto uma pessoa deve pagar por um seguro de automóvel ou por uma corrida de Uber etc.


    Identificar diferenças e, com base nisto estabelecer tratamentos diferenciados é, desde a Grécia antiga, conhecido como justiça. Os advogados conhecem muito bem a frase “tratar desigualmente os desiguais na medida de sua desigualdade”. Não gosto desta frase, que transmite um juridiquês cafona; é ruim de falar, mas acaba de um jeito atabalhoado expressando o espírito do que encontramos no Livro V da Ética a Nicômaco de Aristóteles: fazer justiça é fazer discriminações.13 Note bem: nos sentidos 1 e 2 vistos acima.


    Mas quando falamos de bias, de discriminação algorítmica, a maior parte das pessoas logo pensa no sentido 4, um algoritmo que discrimina de modo injusto, produzindo uma desigualdade injustificável contra um indivíduo ou grupo de indivíduos, em razão de alguma característica pessoal, cor da pele, classe social, convicções etc.


    E é aqui que o artigo de Sunstein que eu citei logo no início pode ajudar. Para entendermos a discriminação que o algoritmo realiza e suas repercussões jurídicas, é preciso passar por uma diferença que o professor de Harvard apresenta entre tratamento desigual (disparate treatment) e impacto desigual (disparate impact).


    • Tratamento desigual.


    A proibição de tratamento desigual reflete um compromisso com uma espécie de neutralidade. Os funcionários públicos não têm permissão para favorecer membros de um grupo em detrimento de outro, a menos que haja uma razão suficientemente neutra para fazê-lo. A lei proíbe o tratamento desigual em uma variedade de motivos específicos, como raça, sexo, religião e idade. Em casos extremos, a existência de tratamento díspar é óbvia, porque uma prática ou regra de plano discriminatória pode ser comprovada (‘nenhuma mulher pode se inscrever’). Em outros casos, tal prática ou regra não pode ser identificada e, por isso, as violações são mais difíceis de policiar. Um autor pode alegar que uma prática ou requisito aparentemente neutro (como um teste escrito para emprego) foi realmente adotado para favorecer um grupo (brancos) ou desfavorecer outro (afro-americanos). Para policiar a discriminação, o sistema jurídico é obrigado a usar todas as ferramentas de que disp
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E m um mundo cada vez mais dominado pela inteligéncia artifi-
cial, a necessidade de uma abordagem ética rigorosa é impera-
tiva. “Entre Promessas e Riscos: Ensaios sobre Etica, Direito e Inteli-
géncia Artificial” @ uma obra essencial que aborda os dilemas éticos
e juridicos impostos pela IA, uma tecnologia transformadora que
redefine as relagoes sociais e profissionais. André Gualtieri, eticista
em IA e advogado, utiliza sua profunda experiéncia como professor e
pesquisador para guiar o leitor através dos complexos desafios que a
IA apresenta em varios setores.

Este livro oferece uma analise detalhada e acessivel de como a IA esta
reconfigurando o direito e a ética, com discussoes que vao desde a
governanga da tecnologia até suas implicagdes em privacidade e nos
direitos autorais. Cada ensaio serve como uma janela para o futuro
da regulamentagao e da implementacao ética da IA, proporcionando
insights valiosos e praticos que ajudarao profissionais, académicos
e qualquer pessoa interessada a entender melhor e a enfrentar os
desafios impostos pela rapida evolugao tecnologica.

Se vocé busca uma compreensao clara e abrangente sobre o impacto
ético e legal da inteligéncia artificial na sociedade moderna, este livro
€ uma leitura obrigatoria. Prepare-se para uma jornada de descober-
tas que moldara sua visao sobre a tecnologia e seu papel em um fu-
turo ético e responsavel.
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